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Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃON2 '/2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art.1 10, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 
Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA EXECUTE ATRAVÉS DO SETOR 
COMPETENTE, OS SERVIÇOS DERECAPEAMENTO ASFÁLTICO, CALÇAMENTO, 
CONSTRUCÃO DO MEIO FIO. REVITALIZACÃO DA FAIXA DE DIVISÃO DE PISTA 

Justificativa: - Andar por calçadas regulares, bem cuidadas e seguras é desejo de todos e uma prova 
de respeito ao próximo. É de conhecimento do órgão responsável que já foram feitas outas 
solicitações e até o momento não foram atendidas, os moradores pedem que essa obra seja concluída 
com a máxima urgência. Portanto para maior conforto, segurança e acessibilidade, para a população, 
bem como os moradores do bairro, evitando assim que as mesmas transitem pelas ruas ficando 
expostas a atropelamentos e evitando ainda a sujeira nas ruas. Diante do exposto solicito da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista uma análise imediata e urgente para o atendimento a essa 
indicação. 
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